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PARECER
0769/94	 COMISSO DE POLíTICA URBANA, METROPOLITANA E

MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE EMENDA 4 LEI ORGUICA Ng 4/94

De autoria do Vereador Roberto Trípoli, o presente pro-
jeto de emenda à Lei Orgânica do Municí p io, ng 4/94, procura

acrescentar dois pará grafos ao art. 185.

O primeiro parágrafo determina a realização de um plano
diretor para orientação na realização de obras, eventos, prestação
de serviços e instalação de atividades no Par que do Ibirapuera,
através de lei ordinária, a ser aprovada pela Câmara Municipal. O
segundo obri ga o Executivo a encaminhar este plano diretor à Cama-

' ra Municipal, no prazo de 90 dias, a contar da a provação da pre-
sente emenda, e publicar anualmente, no Diário Oficial do Municí-
pio, as realizaçóes levadas a efeito, conforme o plano diretor.

A Comissão de Constituição e Justiça deliberou pela le-

galidade da pro posta, tendo apresentado substitutivo à mesma ape-
nas para dar melhor arranjo legislativo, conforme se a presenta às

fls. 4 e 5.

Quanto ao mérito, consideramos conveniente a proposta.
Afinal, como se sabe, o Parque do Ibira puera, senão o maior, é a
área verde mais importante do Municí p io, sendo inclusive um dos
seus mais representativos cartões postais. Assim, pelo que repre-
senta, merece e necessita de um planejamento, onde todas as inter-
venções e realizações nele efetuadas sejam devidamente antevistas

e, se aprovadas, cobradas por todos a queles que, de uma maneira ou
outra, tenham responsabilidade com este patrimônio.

Favorável, portanto, nosso parecer.




